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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 234, DE 04 DE JUNHO DE 2020

  

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância Inves�ga�va - Portaria Reitoria
nº 141/2020.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU, de 21 de julho de 2010, a Portaria nº 831, de 23 de agosto de 2018,
publicada no DOU de 24 de agosto de 2018, do Ministério da Educação;

Considerando o disposto no argo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e da
Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006; 

Considerando a Instrução Norma�va Nº 14, de 14 de novembro de 2018, do Ministério de
Transparência e Controladoria-Geral da União;

Considerando o que constam nos Processos nº 23282.400046/2020-63 e
23282.405248/2020-00, resolve:

 

 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos, da Comissão
de Sindicância Inves�ga�va responsável pela apuração de possíveis irregularidades constantes no
Processo nº 23282.400046/2020-63.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r do dia 13 de junho de 2020.

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
05/06/2020, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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